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RESOLUÇÃO Nº  401/2013.  

 

 

EMENTA:  Oficializa Projeto de Extensão intitulado: “A IM-

PORTÂNCIA DA GASTRONOMIA NA ATUA-

LIDADE 65ª EXPO/2006”, sob a responsabilidade 

do Departamento de  Tecnologia Rural desta Univer-

sidade. 

 

 

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da U-

niversidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

080/2013 da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua III Reunião Ordinária, realizada no dia 08 

de novembro de 2013, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.013325/2006  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de Ex-

tensão intitulado: A IMPORTÂNCIA DA GASTRONOMIA NA ATUALIDADE 65ª EXPO/2006”, 

sob a responsabilidade do Departamento de Tecnologia Rural desta Universidade, no período de 11 a 

19 de outubro de 2006,  tendo como Coordenadora  a Professora NEIDE  KAZUE SAKUGAWA 

SHINOHARA e como equipe colaboradora: BIANCA GONÇALVES GALDINO DE MELO, 

BRUNA DE ARAÚJO SIQUEIRA,DANIELLE DE LIMA CARNEIRO, EVANIR DE ARAÚJO 

SANTOS, INGRID KESIA ALVES GUIMARÃES DE SOUZA, JULIANA DE MOURA, LÍVIA 

BENEVIDES XAVIER CORREIA, MARÍLIA ALVES MARQUES DE SOUZA, PRISCILA DRI-

ELY ARRUDA DO NASCIMENTO, NATHÁLIA FEITOSA GUIMARÃES DA SILVA, PRIS-

CILLA KEYLLA ALVES GUIMARÃES DE SOUZA e ROSÁLIA MARIA TÔRRES E LIMA, 

cujo o objetivo oferecer aos frequentadores da Exposição às oficinas de panificação, doçaria, confei-

taria, pastelaria e produtos derivados do leite, conforme consta no processo acima mencionado.   

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 13 de  novembro  de 2013. 

 

 

 

 

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA 

= PRESIDENTE  =    

 

 

 
Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral.    
 


